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Prefeítura %nicipal de Campo C.impo 

C A M P O L 1 M P O P A U L 1 S T A E. F. S. J. ESTA D O D E S A O PAUL O 

LEI N2 1 23 DE 22.. DE DEZEMBRO DE 1 967 

O PREFEI TO MUNI CI PAL DE CMíPO LIMPO / 
PAULI STA e de a cÔrdo com o que decre
t ou a câmara Municipal em 18/1 2/ 67, / 
PROMULGA a seguinte lei : - - - - - --

Art. lº - Fica o Prefeito Municipa l autorizado a des 
contar os títulos re cebidos do Govêrno do Es t a do , pelos quais foi 
pago o exces so de arrecada çã o do ano de 1 965 , c om v encimentos em 
31-3- 68 , 30- 4- 68 , 31-5- 68 , 30- 6- 68 , 31-7-68 , 31-8-68 , 30- 9- 68 , / 
31-10- 68 , 30-11-68 e 31- 12- 68 , sendo os qu a tro primeir os n o valor 
de NCr$ 38 . 523 , 50 e os demai s do valor de NCr $ 38 . 523 ,51, cada um 
de prefer ênc ia com estabelecimento oficial . 

Art . 22 - A opera ç ão de cr édi t o ora au t ori za da não po 
derá ser realiza da com pagament o de júros, taxas e comiss ões supe 
ri ores a 3% a o mês . 

A!t . 3º - Os créditos suplementares que s e fi zerem n~ 
ces sários s erao f eitos me di an t e Decr eto do Executivo. 

Art. 4º - Es ta l ei en t r ará em vigor na data de sua / 
publicaç ão, revogadas a s disposições em c ontrário . 

erba da Cos ta Moreira 
Prefeito Munici pa l 

Public ada na Secretaria desta Prefeitura Muni cipal, / 
a os vinte e um dias do mês de Dezembro do ano de Mil Novec en t os e 
Sessenta e Sete . 
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7eni flaramel 
Secr etária 


